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CÂMARA MUNICIPAL DE TURMALINA
Ata da IT* Reunião Ordinária em 07/07/2025 

Presidente: Ver. Hder José Godinho Fernandes 

Secretário: Ver. Álefe Rodrigues da Costa
Resumo: T* parte do expediente: Comparecí mento. Leitura da Ata, 
Leitura de Correspondências, Apresentação de Projetos de Leis, 
Indicações, Requerimentos e Uso da Tribuna Popular - 2a parte do 
expediente: Discussão e Votação de Emendas sobre o Projeto de Lei r\° 

020/2025 e Apreciação de Pareceres sobre Projetos de Leis - 3a parte do 

expediente: Discussão e Votação de Projetos de Leis, Indicações, 
Requerimentos e Encerramento.
Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta 

cidade de Turmalina, no edifício da Câmara, na Sala das Sessões, realizou- 
VT Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Turmalina. Estandose a

presentes os Vereadores: Éder José Godinho Fernandes, Petrônio Macedo 

César, Álefe Rodrigues da Costa, Lúcio Claudinci Cordeiro de Macedo, 
Vander Pinheiro de Freitas, Anderson Viana da Silva, Valdecir Lopes
Viana, Miqueias Lopes da Silva, Vanderley Alves dos Santos, Léo 

Carvalho Macedo e Antônio Lopes do Amaral, o Senhor Presidente 

declarou aberta a sessão convidando a todos para a oração inicial. Ato 

contínuo foi feita a leitura da ata do dia 25/06, que foi aprovada por 

unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos, foi feita a Apresentação 

de Projetos de Leis, Indicações e Requerimentos: - Projeto de Lei nv 
039/2025, que Autoriza o Poder Executivo Celebrar Termo de Fomento 

a Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de 

Moreiras e Dá Outras Providências. - Projeto de Lei n° 040/2025, que 

Autoriza o Poder Executivo Municipal Vender Bem Imóvel de sua 

Propriedade e Dá Outras Providências. - Projeto de Lei n° 041/2025, que 

Autoriza o Poder Executivo a Subvencionar a Associação de Assistência e 

Proteção ao Idoso e Contém Outras Disposições. - Projeto de Lei nD 

04^2025, que Autoriza o Poder Executivo Celebrar Termo de Fomento 

com a Associação do Reassentamento de Peixe Cru para Agricultura 

Familiar e Desenvolvimento - ARPC e Dá Outras Providências. - Projeto 

de Lei n° 043/2025, que Autoriza o Poder Executivo Celebrar Termo de 

Fomento com a Associação do Reassentamento de Peixe Cru para a 

Agricultura Familiar e Desenvolvimento 
Providências. -Indicação n° 150/2025, de autoria dos Vereadores Edinho,

com

ARPC e Dá Outras
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Léo do Jó e Amaral indicando ao Senhor Prefeito, o patroiamento e 
cascalhamento da estrada que dá acesso ao "Toni Toca", no Porto do 

Bigode, Zona Rural, neste Município. - Indicação n° 151/2025, de autoria 

do Vereador Kaká do Zé Antônio indicando ao Senhor Prefeito, a execução 

de obras de construção de quebra-molas na Avenida Eucalipto, situada no 

Bairro Nova Turmalina, nesta Cidade. - Indicação n° 152/2025, de autoria 
do Vereador Kaká do Zé Antônio indicando ao Senhor Prefeito, a execução 

de obras visando a construção de uma lombofaixa na Avenida Joaquim 

Lima (em frente à Escola Municipal Mestra Gabriela), no Distrito de 

Campo Buriti, Zona Rural, nesta Cidade. - Indicação n° 153/2025, de 
autoria do Vereador Vander Cabeleireiro indicando ao Senhor Prefeito, a 

instalação de 04 (quatro) lâmpadas nos postes de energia elétrica 

localizados na Rua Sabiá, no Bairro Nova Turmalina, nesta 
municipalidade. - Indicação n° 15^/2025, de autoria do Vereador Amaral 
do Social indicando ao Senhor Prefeito, a tomada de providências no 

sentido de que, durante a realização da Festa do Divino/2025, seja 

disponibilizado: 1) - 01 (uma) ambulância na Praça da Matriz nas 

proximidades do pergolado "Luzia da Cerna"; 2) - banheiros químicos 

para utilização da população; 3) - lixeiras, observando a Lei Municipal n° 

1.957, de 30 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de banheiros químicos adaptados para pessoas com 

necessidade especial ou mobilidade reduzida nos eventos públicos no 

Município de Turmalina/MG. - Indicação nü 155/2025, de autoria do 

Vereador Valdecir Viana/Praia indicando ao Senhor Prefeito, a execução 
de obras de construção de 2 (dois) quebra-molas na Rua Nêga Cardoso 

(um na altura do n° 640 e outro entre as ruas Abaeté e estrada da Vargem 

Funda, situada no bairro Manga da Roda, nesta Cidade. - Indicação n° 
156/2025, de autoria do Vereador Kaká do Zé Antônio indicando ao 

Senhor Prefeito, a manutenção da luminária localizada na Rua Principal - 

Praça da Cameleira, no Distrito de Campo Buriti, nesta Municipalidade. - 

Indicação nu 157/2025, de autoria do Vereador Valdecir Viana/Praia 

indicando ao Senhor Prefeito, a instalação de internet gratuita nas 

principais praças de todos os distritos e comunidades da cidade. - 

Indicação nM 158/2025, de autoria do Vereador Valdecir Viana/Praia 

indicando ao Senhor Prefeito, que 40% (quarenta por cento) das barracas 

de todas as festas em Turmalina, sejam ofertadas aos comerciantes locais.
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- Requerimento n° 059/2025, do autoria do Vereador Valdecir 

Viana/Praia requerendo do Senhor Prefeito, que sejam tomadas 

providências no sentido de executar obras visando a construção de 1 (um) 

banheiro na parte inferior da Casa de Apoio de Saúde de Turmalina/MG
- Teresa do Rosário Martins, em Belo Horizonte/MG. - Requerimento n° 

060/2025, de autoria do Vereador Valdecir Viana/Praia requerendo do 

Senhor Prefeito, que sejam tomadas providências no sentido de adquirir 1 

(um) buffet térmico (banho maria) para a Casa de Apoio de Saúde de 
Turmalina/MG - Teresa do Rosário Martins, em Belo Horizonte/MG. - 

Requerimento n° 061/2025, de autoria do Vereador Valdecir Viana/Praia 

requerendo do Senhor Prefeito, que sejam tomadas providências no 

sentido de executar obras visando a construção de calçada na extensão da 

Rua Nega Cardoso (ligação dos Bairros Manga da Roda e São João Batista), 
nesta Municipalidade. - Requerimento n° 06^2025, de autoria dos 

Vereadores Álefe Costa, Petrônio e Lucim da Saúde, requerendo do 
Senhor Prefeito, a tomada de providências em regime de urgência junto à 

Secretaria de Saúde, através do setor de vigilância sanitária, que seja feita 

e encaminhada a esta Casa de Leis uma análise da água do poço que está 
abastecendo o Bairro da Saudade. Requerimento nu 063/2025, de autoria 

do Vereador Valdecir Viana/Praia requerendo do Senhor Prefeito, a 

tomada de providências junto ao órgão da Administração Municipal, a fim 

de que seja reinstalado o elevador de acesso ao Auditório da Prefeitura 

Municipal, nesta Cidade.
Vereadores Álefe Costa, Petrônio e Lucim da Saúde, requerendo do 

Senhor Prefeito, a tomada de providências em regime de urgência junto à 

COPAS A, a fim de que seja feita c encaminhada a esta Casa de Leis uma 
análise da água que vem sendo fornecida aos moradores do Bairro da 

Saudade. Ato contínuo, fez uso da Tribuna Popular o Senhor Lucinei 
Mendes, que questionou a saúde, a segurança dos caminhoneiros c as 

obras paradas. Passando para a 2’’ parte do expediente foi procedida a 

Discussão e Votação de Emendas sobre o Projeto de Lei n° 020/2025 e 

Apreciação de Pareceres sobre Projetos de Leis; - Emendas Modificativas 

nüs: 01, 02 e 03, Emenda Supressiva n°: 01 e Emendas Aditivas n°s: 01 e 

02, ao Projeto de Lei n° 020/2025 ao serem submetidas à apreciação do 

plenário, foram aprovadas por unanimidade. - Parecer da Comissão de 

Orçamento, Finanças e Tomada de Contas sobre o Projeto de Lei n"

Requerimento n° 064/2025, de autoria dos
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020/2025 - Parecer Favorável: Aprovado por Unanimidade. - Parecer da 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas sobre o Projeto de 

Lei n° 021/2025 - Parecer Favorável: Aprovado por Unanimidade. - 
Parecer Conjunto das Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei nü 

028/2025 - Parecer Favorável: Aprovado por Unanimidade. - Parecer 

Conjunto das Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei nü 037/2025 

- Parecer Favorável: Aprovado por Unanimidade. - Parecer Conjunto das 

Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei n° 038/2025 - Parecer
Parecer Conjunto dasFavorável: Aprovado por Unanimidade.

Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei n° 039/2025 - Parecer 

Favorável: Aprovado por Unanimidade. - Parecer Conjunto das 
Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei nü 040/2025 - Parecer

Parecer Conjunto dasFavorável: Aprovado por Unanimidade.
Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei n° 04^2025 - Parecer 

Favorável: Aprovado por Unanimidade. - Parecer Conjunto das 

Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei n° 043/2025 - Parecer 

Favorável: Aprovado por Unanimidade. Jii na 3* parte do expediente, foi 
procedida a Discussão e Votação de Projetos de Leis, Indicações e 

Requerimentos: - Projeto dc Lei n° 020/2025, que Dispõe sobre as 

Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução da Lei Orçamentária para 

o Exercício Financeiro de 2026 e Dá Outras Providências - Autoria:
Executivo Municipal - Parecer: Favorável - Emendas: i lá - Resultado: 
Aprovado por Unanimidade - "A Sanção". - Projeto de Lei n° 021/2025, 
que Dispõe sobre Alteração da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o 

Exercício Financeiro dc 2025 - Autoria: Executivo Municipal - Parecer: 
Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - 

"A Sanção". - Projeto de Lei n° 028/2025, que Dispõe sobre Alteração da 

Lei Orgânica Municipal e Dá Outras Providências, ao ser submetido â 
apreciação do plenário foi aprovado por unanimidade em Ia Discussão. - 

Projeto de Lei n° 037/2025, que Autoriza o Poder Executivo à Regularizar 

Doações dos Lotes Empresariais do Bairro Prosperidade, Fixar o Valor 

do Encargo e Dá Outras Providências - Autoria: Executivo Municipal - 
Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por 

Unanimidade - "A Sanção". - Projeto de Lei nü 038/2025, que Dispõe 

sobre Alteração do Artigo 2° da Lei Municipal 1.949 de 20 de setembro de 

2017, e Dá Outras Providências - Autoria: Executivo Municipal

as
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- Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por 

Unanimidade - "A Sanção". - Projeto de Lei n° 039/2025, que Autoriza o 
Poder Executivo Celebrar Termo de Fomento com a Associação de 

Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Moreiras e Dá Outras 

Providências - Autoria: Executivo Municipal - Parecer: Favorável - 
Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - "A Sanção".
- Projeto de Lei n° 040/2025, que Autoriza o Poder Executivo Municipal 
Vender Bem Imóvel de sua Propriedade e Dá Outras Providências - 
Autoria: Executivo Municipal - Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - 

Resultado: Aprovado por Unanimidade - "A Sanção". - Projeto de Lei n° 

04^2025, que Autoriza o Poder Executivo Celebrar Termo de Fomento 
com a Associação do Reassentamento de Peixe Cru para Agricultura 

Familiar e Desenvolvimento - ARPC e Dá Outras Providências - Autoria: 
Executivo Municipal - Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: 
Aprovado por Unanimidade - "A Sanção". - Projeto de Lei n° 043/2025, 
que Autoriza o Poder Executivo Celebrar Termo de Fomento com a 
Associação do Reassentamento de Peixe Cru para a Agricultura Familiar 

e Desenvolvimento - ARPC c Dá Outras Providências - Autoria: Executivo 

Municipal - Parecer: Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado 

por Unanimidade - "A Sanção". - As Indicações n°s: 150, 151, 152,153, 
154,155,156,157 e 158/2025 acima mencionadas ao serem submetidas à 

apreciação do plenário, foram aprovadas por unanimidade. - Os 

Requerimentos nüs: 059,060,061,062,063, e 064/2025, acima relacionados 

ao serem submetidos à apreciação do plenário foram aprovados por 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou 

os ha ba Ih os do dia, para constar lavrou-se a presente Ata que se lida e 

aprovada será assinada.

Vo/. Éder^ose G. Fernandes 

Presidente da Câmara
Ver. AL rigues da Costa 

da Câmara
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